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São Paulo, 27 de maio de 2025 
  
Prezados membros da Comissão de Licitação da ADE SAMPA, 
  
Apresentamos as contrarrazões ao Recurso Administrativo interposto pela empresa TP 
PRODUÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. (doravante "TP Produções"), em face da 
decisão que a inabilitou e declarou a RDA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS S.A. 
(doravante "RDA") como licitante vencedora na Carta Convite nº 005/2025 após a publicação do 
recurso no site da ADESAMPA no dia de ontem. 
  
A análise se pautará estritamente nos documentos que compõem o processo, em especial o 
Regulamento Interno para Licitações, Alienações e Contratos da ADE SAMPA (RILAC), o Edital da 
Carta Convite nº 005/2025, a Ata de Sessão Pública e o próprio Recurso da TP Produções. O 
objetivo é demonstrar a correção e a legalidade da decisão da Comissão, que deve ser mantida 
em sua integralidade. 
  

1. Da Tempestividade e do Efeito Suspensivo 
 

A tempestividade do recurso da TP Produções é reconhecida, conforme registrado em ata. 
Quanto ao efeito suspensivo, embora a Lei nº 14.133/21 e o próprio RILAC (Art. 27, § 1º e Art. 
29) prevejam tal efeito, é fundamental que este não se torne um instrumento para procrastinar 
indevidamente o certame ou para reverter decisões fundamentadas em vícios insanáveis da 
própria recorrente. O efeito suspensivo visa garantir a revisão da decisão, não a paralisação 
arbitrária de um processo que já avançou em suas etapas de análise e julgamento. A análise do 
mérito demonstrará que a inabilitação da TP Produções é robusta e não se sustenta em meras 
formalidades passíveis de saneamento. 
  

2. Da Colisão Normativa: RILAC x Nova Lei de Licitações 
 

A TP Produções argumenta que o RILAC estaria desatualizado e em colisão com a Lei nº 
14.133/21, especialmente quanto à modalidade Carta Convite. Este argumento, embora comum 
em discussões sobre a transição legislativa, não se aplica à ADE SAMPA. 
  
Conforme expressamente previsto no Edital da Carta Convite nº 005/2025 (Item 3.1 e 3.2) e no 
próprio RILAC (Art. 1º e 2º): 
  
A ADE SAMPA é um serviço social autônomo de direito privado, vinculado por contrato de gestão 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho (SMDET). 
Suas contratações são regidas por manual próprio de contratações – o RILAC, que dispõe sobre 
os procedimentos e etapas necessárias para contratações de obras, serviços, compras e 
alienações. 
 
A aplicação da legislação federal e municipal pertinente ocorre apenas de forma subsidiária, ou 
seja, "na ausência de norma específica da ADE SAMPA". 
 
O RILAC, em seu Art. 7º, inciso II, define e regulamenta a modalidade "CONVITE" de forma clara 
e específica. Portanto, não há omissão ou lacuna que justifique a aplicação primária da Lei nº 
14.133/21 neste ponto. A autonomia da ADE SAMPA para regulamentar suas contratações está 
pautada em sua lei de criação (Lei Municipal n° 15.838/2013) e em entendimento consolidado 
pelo Supremo Tribunal Federal, conforme citado no Item 3.3 do Edital. 
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A Comissão de Licitação agiu em estrita observância ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e ao regulamento próprio da entidade, que é o RILAC. A alegação de "vício 
insanável" pela utilização da Carta Convite é improcedente, pois a modalidade está devidamente 
prevista e regulamentada no arcabouço normativo da ADE SAMPA. 
  

3. Da Irregularidade Procedimental (Falta de Convite e Competitividade) 
 

A TP Produções alega inobservância das formalidades da Carta Convite, como a ausência de 
convite a um número mínimo de interessados e a concentração da participação. Esta alegação 
também não se sustenta diante do RILAC e da prática adotada. 
  
O Art. 7º, inciso II, do RILAC estabelece que a modalidade Convite é realizada "entre interessados 
do ramo pertinente ao seu objeto, escolhidos e convidados em número mínimo de 03 (três), cujo 
instrumento convocatório será disponibilizado na plataforma digital ofertada pela Agência, 
também sendo publicado seu extrato no Diário Oficial da Cidade, com a finalidade de possibilitar 
a participação de outros interessados". 
  
É crucial observar que a publicidade do edital em plataforma digital e no Diário Oficial da Cidade 
cumpre o requisito de "possibilitar a participação de outros interessados". A própria TP 
Produções, ao afirmar que "sua participação se concretiza, exclusivamente, em virtude do 
monitoramento dos procedimentos licitatórios por sua equipe", demonstra que o mecanismo 
de publicidade funcionou e permitiu sua participação, afastando qualquer alegação de restrição 
à competitividade. 
  
Ademais, o Art. 7º, § 3º, inciso I, alínea 'a', do RILAC é taxativo ao afirmar que a validade da 
modalidade CONVITE não será comprometida "pela não apresentação de no mínimo 03 (três) 
propostas". Isso significa que a ausência de um número maior de licitantes não invalida o 
certame, desde que as regras de publicidade e convite tenham sido observadas, o que ocorreu. 
A Comissão agiu conforme o regulamento interno, que prevê essa situação. 
  

4. Da Exigência de Certificação ABNT NBR 60065:2009 e da Inabilitação da TP Produções 
 

Este é o cerne da inabilitação da TP Produções e da habilitação da RDA. A TP Produções 
argumenta que a exigência da certificação ABNT NBR 60065:2009 é anacrônica e inaplicável a 
painéis de LED. 
  
Contudo, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório é basilar em licitações (RILAC, 
Art. 3º e Edital, Item 5.3). O Edital da Carta Convite nº 005/2025 foi claro e expresso ao exigir, 
para o Item 01 (Painel de LED P2.5 INDOOR), a "Certificação por Certificadora acreditada pelo 
INMETRO que atenda a norma Técnica ABNT NBR 60065:2009", e que a "comprovação dessa 
certificação deverá fazer parte do Envelope 03" (Edital, Anexo I – Termo de Referência, Item 
3.1.1.2). 
  
A TP Produções teve a oportunidade de impugnar formalmente essa exigência antes da sessão, 
como de fato o fez (conforme mencionado em seu recurso e na Resposta Impugnacao ADE 
SAMPA - Painel de LED assinado, ESTRANHAMENTE por meio de outra empresa). A impugnação 
anterior não foi conhecida por falhas formais da própria impugnante. Ao participar do certame, 
a TP Produções aceitou “as regras do jogo”, incluindo as exigências de habilitação. 
  
A Ata de Sessão Pública (Sessão das 14h) é inequívoca ao registrar que a TP Produções foi 
inabilitada por "falta da apresentação da certificação ABNT NBR 60065:2009". A Comissão, ao 
aplicar essa regra, agiu em estrita conformidade com o Edital. Não cabe à licitante, após a 
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abertura dos envelopes e a constatação de sua inobservância, questionar a pertinência de uma 
exigência que estava clara no Edital e que não foi formalmente afastada em momento 
oportuno. 
  
Quanto à alegação de pendência na certidão de débitos não inscritos na dívida ativa, a Ata de 
Sessão Pública (Sessão das 14h) também registra essa falha. Embora a TP Produções alegue que 
se tratava de uma "certidão positiva com efeitos de negativa" devido a parcelamento, a Comissão 
de Licitação, em sua análise, identificou uma "pendência". O Edital, Item C.1, XII, exige "Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa". Se a documentação apresentada pela TP 
Produções não permitiu à Comissão concluir pela regularidade fiscal com efeitos de negativa, a 
inabilitação é legítima. A responsabilidade pela clareza e validade dos documentos apresentados 
é exclusiva da licitante. 
  
Portanto, a inabilitação da TP Produções foi devidamente fundamentada em duas falhas claras 
e objetivas em relação às exigências do Edital, que são de cumprimento obrigatório. 
  

5. Da Habilitação e Declaração de Vencedora da RDA Importação Exportação e Serviços SA 
(RDA) 
 

A TP Produções questiona a habilitação da RDA, alegando que a certificação apresentada seria 
"voluntária" e não atenderia à exigência de "certificação compulsória". 
 
 A Ata de Sessão Pública (Sessão das 15h30) registra que, após a análise do Envelope nº 3 da 
RDA, "os atestados de capacidade técnica, certificação solicitada e os documentos de habilitação 
jurídica, fiscal e econômico financeira, encontram-se pertinentes com o objeto licitado e 
quantitativos, considerando assim a licitante habilitada." 
  
O Edital solicitava "certificação ABNT NBR 60065:2009". Não especificava se deveria ser 
compulsória ou voluntária, apenas que deveria atender à norma. Se a RDA apresentou um 
certificado válido sob essa norma, e a Comissão, após sua análise técnica, considerou-o 
pertinente, a decisão de habilitação é legítima. A interpretação da TP Produções sobre a natureza 
da certificação não pode sobrepor-se à análise e aceitação da Comissão, que agiu dentro de sua 
competência e do que foi estabelecido no Edital. 
  
Além disso, a decisão de declarar a RDA vencedora foi reforçada pela negociação de preço, que 
resultou em uma proposta ainda mais vantajosa para a Administração Pública. A RDA, que 
inicialmente apresentou R$ 568.834,37, reduziu seu valor para R$ 516.000,00. Esta prática é 
expressamente permitida e incentivada pelo RILAC, que em seu Art. 21, § 2º, estabelece: 
"Previamente à adjudicação de uma proposta, a Comissão de Licitação poderá exercitar o direito 
de negociar as condições das ofertas, com a finalidade de maximizar resultados em termos de 
qualidade e preço." 
  
É fundamental ressaltar que o valor final da proposta da RDA (R$ 516.000,00) é inferior ao valor 
inicial da proposta da TP Produções (R$ 517.230,24). Isso demonstra que a Comissão, ao habilitar 
a RDA e negociar o preço, buscou e obteve a proposta mais vantajosa para a ADE SAMPA, em 
conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência. 
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Conclusão 
 
Diante do exposto, fica claro que a Comissão de Licitação da ADE SAMPA agiu com total respaldo 
legal e regulamentar ao inabilitar a TP Produções e habilitar a RDA. 
  
A utilização da modalidade Carta Convite é legítima para a ADE SAMPA, conforme seu RILAC, que 
possui autonomia para reger suas contratações, aplicando a legislação federal apenas 
subsidiariamente. 
 
As formalidades procedimentais foram observadas, e a participação da própria TP Produções 
demonstra que a publicidade do certame foi eficaz. A ausência de um número mínimo de 
propostas não invalida o Convite, conforme o RILAC. 
 
A inabilitação da TP Produções decorreu de sua própria falha em apresentar a certificação exigida 
pelo Edital (ABNT NBR 60065:2009) e em demonstrar a regularidade de sua certidão de débitos, 
requisitos claros e vinculantes. 
 
A habilitação da RDA foi devidamente analisada e considerada pertinente pela Comissão, e a 
negociação de preço resultou na proposta mais vantajosa para a Administração, cumprindo o 
objetivo do certame. 
 
A decisão da Comissão de Licitação foi pautada na estrita legalidade, na objetividade e na busca 
pela proposta mais vantajosa, princípios basilares da boa gestão pública. Requer-se, portanto, 
que o presente Recurso Administrativo seja negado, mantendo-se integralmente a decisão de 
inabilitação da TP Produções e a declaração da RDA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS S.A. 
como licitante vencedora da Carta Convite nº 005/2025. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
          Cesar Augusto Mendes de Carvalho 
               Gerente de Contas Governo                         
                    Cpf: 271.324.578-88 
RDA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS S.A. 
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PROCURAÇÃO  
 
 
 

Outorgante: RDA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS SA, detentora do 
nome fantasia THE LED, pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.647.827/0001-70, com endereço à Rua Marcial, 184, Moóca, São 
Paulo/SP, CEP 03169-040;  
 

Outorgado: CESAR AUGUSTO MENDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
Representante Comercial, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.289.831-2, inscrito 
no CPF sob o nº 271.324.578-88, com endereço à Avenida Beira Mar, 1020, apto 802, 
Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60165-120; 
 

Poderes: Confere  amplos e gerais e ilimitados poderes para os fins específicos  de 
Representar junto a quaisquer Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, 
Empresas Públicas, Estatais e Economia Mista, Concessionárias de Serviços Públicos, 
Autarquias, Sistema S, Organizações Sociais, Organizações não Governamentais e 
demais que recebam verba de qualquer esfera pública para solicitar documentos, 
participar de licitações e processos de compra em geral, em todas as modalidades, órgãos 
e empresas, apresentar e assinar propostas e declarações em nome da empresa 
outorgante, formular verbalmente  e por documentos novas propostas de preços nas 
etapas de lances, desistir expressamente da intenção de interpor Recurso 
Administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso ao 
final da sessão ou em outros momentos, solicitar  e entregar esclarecimentos, recursos, 
assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro e/ou 
agente de contratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao Certame em 
nome da empresa Outorgante e outras de seu Grupo Econômico, fazer cadastro em bolsas 
eletrônicas, Prefeituras, Governos Estaduais ou Federal, poderes legislativos e judiciários 
municipais, estaduais ou federais, órgãos privados ou  publico para participações em 
processo  de compras e licitações eletrônicas, requerer, alegar, declarar e assinar tudo 
mais que preciso for e praticar, enfim, todos os demais atos administrativos necessários 
e inerentes à finalidade e cumprimento deste Mandato, ficando vedado, entretanto, a 
assinatura de contratos. 

Esta procuração é válida até 31 de dezembro de 2025. 

 
São Paulo, 14 de maio de 2025.  
 
 
 
                                                     ____________________________________________                 
                             RDA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS SA   
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